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O Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC) suspendeu, de forma cautelar, os efeitos da 
nomeação de Orli Vieira Ávila, irmão do prefeito de São José, Orvino Ávila, para o cargo em comissão de 
procurador-geral adjunto do município de São José, por suposto nepotismo, que é a prática de favorecer 
parentes ou pessoas próximas, principalmente em relação a nomeações ou promoções de cargos.

CNJ esclarece exigências para autorizações 
de viagem a menores de 16 anos 

Teste do bafômetro não é obrigatório para 
comprovar embriaguez, reafirma TJSC
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SÃO JOSÉ
TCE/SC determina que prefeito suspenda a nomeação 
de irmão para cargo de procurador-geral adjunto
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Decisão reforça necessidade de reconhecimento de firma e lista documentos válidos para embarque

VIAGEM NACIONAL

CNJ esclarece exigências para autorizações 
de viagem a menores de 16 anos 

Em atenção a con-
sulta feita por uma 
empresa aérea, o 

Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) esclareceu 
pontos relevantes sobre 
as exigências legais para 
autorizações de viagem 
nacional de crianças e 
adolescentes menores de 
16 anos, com base na Re-
solução CNJ n. 295/2019. 
A empresa aérea questio-
nou, entre outros pontos, 
a possível aplicação da 
Lei n. 13.726/2018, que 
dispensa o reconheci-
mento de firma em do-
cumentos públicos, e sua 
relação com as empresas 

Teste do bafômetro não é obrigatório para comprovar embriaguez, reafirma TJSC
Com o compromisso 

de garantir a segurança no 
trânsito e coibir condutas 
perigosas, a 3ª Câmara 
Criminal do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina 
(TJSC) reafirmou que o 
teste do bafômetro não 
é obrigatório para com-
provar embriaguez ao 
volante. Com esse enten-
dimento, foi mantida a 
condenação de um moto-

de transporte aéreo.
Em decisão proferi-

da em 29 de novembro 
de 2024, o CNJ concluiu 
que essas empresas não 
podem ser classificadas 
como órgãos ou entida-
des dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municí-
pios para os fins previstos 
nessa lei. Assim, perma-
nece a exigência de reco-
nhecimento de firma nos 
documentos particulares 
que autorizam a viagem 
de menores de 16 anos, 
sempre que essa formali-
dade for requerida.   

O Conselho também 
detalhou os documentos 
válidos para o embarque 

de crianças e adolescen-
tes. São eles: autorização 

judicial, quando neces-
sária; autorização expres-
sa emitida por mãe, pai 
ou responsável legal por 
meio de escritura pública 
ou documento particular 
com firma reconhecida 
por semelhança ou au-
tenticidade; documen-
to particular eletrônico 
emitido pela Autorização 
Eletrônica de Viagem, nos 
termos do Provimento n. 
103/2020, da Corregedoria 
Nacional de Justiça; e pas-
saporte válido com auto-
rização expressa para que 
a criança ou adolescente 
viaje desacompanhado. 

No entendimento do 

CNJ, a obrigatorieda-
de do reconhecimento 
de firma é uma medida 
de segurança jurídica e 
de proteção a crianças 
e adolescentes, assegu-
rando que todas as for-
malidades legais sejam 
cumpridas durante o 
processo de autorização 
de viagens. A decisão 
também esclarece que 
empresas de transporte 
aéreo devem seguir ri-
gorosamente as normas 
estabelecidas pela Reso-
lução CNJ n. 295/2019.

Conteúdo: NCI/ 
Assessoria de Imprensa

rista preso em flagrante. A 
pena foi de sete meses de 
detenção em regime aber-
to e suspensão da carteira 
de habilitação por dois 
meses e 10 dias, converti-
da em pagamento de um 
salário mínimo.

O caso ocorreu no dia 
7 de setembro de 2021, por 
volta das 21h20, na aveni-
da Osvaldo José do Amaral, 
em São José. O motorista 

bateu o veículo contra uma 
placa de sinalização e foi 
contido por populares até 
a chegada da polícia mili-
tar. Embora tenha recusa-
do o teste do bafômetro, 
o acusado apresentou 
atitude agressiva, fala 
exaltada e irônica, além 
de sinais evidentes como 
hálito alcoólico, olhos 
vermelhos, desordem nas 
vestes e sonolência.

Com o resultado da 
sentença de primeiro 
grau, o motorista recor-
reu ao TJSC pedindo a 
absolvição, alegando que 
não havia provas sufi-
cientes de embriaguez 
e que a abordagem po-
licial tinha sido ilegal. O 
desembargador relator 
destacou em seu voto 
que, com o advento da 
Lei n. 12.760/2012, o ar-

tigo 306 do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) 
foi alterado, de forma a 
tornar dispensável a rea-
lização do teste do bafô-
metro para a constatação 
do estado de embriaguez 
do condutor do veículo. 
"Logo, a tese da defesa, 
afirmando que não foi 
comprovada a embria-
guez, não procede, con-
siderando que nos autos 

consta o auto de consta-
tação de sinais de altera-
ção da capacidade psico-
motora", anotou.

A decisão foi unâni-
me (Autos n. 5005054-
15.2023.8.24.0064) e 
consta da Edição n. 145 
do Informativo da Juris-
prudência Catarinense.

Conteúdo: NCI/ 
Assessoria de Imprensa
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O Tribunal de Con-
tas de Santa Ca-
tarina (TCE/SC) 

suspendeu, de forma cau-
telar, os efeitos da nome-
ação de Orli Vieira Ávila, 
irmão do prefeito de São 
José, Orvino Ávila, para 
o cargo em comissão de 
procurador-geral adjunto 
do município de São José, 
por suposto nepotismo, 
que é a prática de favorecer 
parentes ou pessoas pró-
ximas, principalmente em 
relação a nomeações ou 
promoções de cargos.

O TCE/SC estipulou 
ainda prazo de cinco dias, 
a partir do recebimento 
da comunicação, para que 
o prefeito comprove que 
adotou a medida, sob pena 
de multa diária de R$ 1 mil, 
e alertou que o descumpri-
mento da decisão poderá 
configurar prática de ato 
atentatório à dignidade do 
controle externo. A decisão 
singular é do relator, con-
selheiro Aderson Flores.

A decisão explica que, 

a despeito de controvérsia 
sobre a natureza do cargo, 
posto de procurador-geral 
adjunto tem atribuições 
eminentemente técnicas, 
de acordo com o anexo V 
da Lei complementar mu-
nicipal 75/2017, e que no-
meação de parentes para 
esse tipo de cargo fere os 
princípios da moralida-
de e da impessoalidade, 
conforme a Súmula Vin-
culante 13, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), e 

de entendimento do Tri-
bunal de Justiça de Santa 
Catarina (TJSC).

"Há indícios de que o 
Sr. Orli Vieira Ávila ostenta 
qualificação técnica para o 
desempenho do cargo de 
procurador-geral adjun-
to, haja vista que pesquisa 
ao Cadastro Nacional de 
Advogado (CNA) retorna 
informações sobre sua ins-
crição da Ordem dos Advo-
gados do Brasil – Seccional 
Santa Catarina (OAB/SC). 

No entanto, as circunstân-
cias da nomeação sugerem 
intenção de fraudar o cum-
primento da decisão do Tri-
bunal no processo @REP-
22/80005721, no qual se 
reconheceu como nepotis-
mo a nomeação do irmão 
do prefeito para cargo em 
comissão de natureza téc-
nica", afirma o documento.

O texto da decisão cita 
que o Pleno do TCE/SC já 
havia decidido que a no-
meação de Orli Ávila para 

outro cargo comissiona-
do, o de diretor-geral da 
Execução da Dívida Ativa 
de São José, por parte do 
prefeito, foi considerada 
irregular, tendo em vista 
"o parentesco de segundo 
grau (irmãos) em linha co-
lateral entre o nomeado e a 
autoridade nomeante".

O que diz a Súmula 
Vinculante 13 do STF
Sobre a existência de 

controvérsia relacionada ao 
cargo de procurador-geral 
ser qualificado ou não como 
agente político, as atribui-
ções previstas no Anexo V da 
Lei complementar munici-
pal nº 75/2017 dão fortes in-
dicativos de que as funções 
desempenhadas são emi-
nentemente técnicas, inde-
pendentemente da qualifi-
cação que tenha sido dada 
aos cargos. A nomeação de 
cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, cola-
teral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de 

servidor da mesma pessoa 
jurídica investido em cargo 
de direção, chefia ou asses-
soramento, para o exercício 
de cargo em comissão ou 
de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na ad-
ministração pública direta 
e indireta em qualquer dos 
Poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, compreen-
dido o ajuste mediante de-
signações recíprocas, viola a 
Constituição Federal.

Atualização
A Assessoria de Co-

municação do Tribunal 
de Contas recebeu no dia 
06/12, do secretário de  
Comunicação de São José, 
Diego Santos, o decreto 
de 05/12, que torna sem 
efeito a nomeação de Orli 
Vieira Ávila para o cargo de 
procurador-geral adjunto 
do município, em cumpri-
mento à decisão exarada 
na quarta-feira (4/12).

Fonte: TCESC

COMÉRCIO E SERVIÇOS ................................................................
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Rua Leoberto Leal, 1240 - Barreiros - São José - SC
48 3246.3141 | 3246.7041 www.casadaslampadas.net

Celebre o 
nascimento de Jesus
agradecendo a Deus 
por tudo e deixando 
o amor renascer 
em seu coração.
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DESEJA BOAS FESTAS E FELIZ 2025

RUA MANOEL SEBASTIÃO DE SOUZA, 97 | FORQUILHINHAS | SÃO JOSÉ (SC)
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Em Harmonia
COLUNA

HENRIQUE HARMONIA 
Jornalista 6624/SC

 ANIVERSARIANDO: O querido Luiz Celso recebendo o carinho de seus 
pais, Dona Cidinha & Dom Zizinho, durante as comemorações de seu aniversá-
rio. Felicidades, amigo. Deus abençoe!

 INTERNACIONAL: Mês passado a gatinha Isis completou 8 meses de vida 
passeando pela Europa. Além de curtir a neve e conhecer lugares maravilhosos, 
a mamãe Duda Venturini comemorou a vitória do papai Diego Zanin no Cam-
peonato Italiano de Natação Master. É Ouro!

 VIVA O VERÃO: O Grupo VB Hotéis e Eventos possui seis unidades de hos-
pedagem, entre hotéis e pousadas, em três destinos na região da Costa Verde & 
Mar, litoral norte catarinense. Você pode escolher entre Bombinhas, Porto Belo 
ou Penha, para aproveitar o verão que está chegando com sua família. Na foto o 
Morro do Sol Hotel, com vista para a praia.
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